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EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 756/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE INIMUTABA/MG torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Processo Licitatório nº 756/2022, 

modalidade, Pregão Presencial nº 024/2022 para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de 
empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei 10.520/02, e legislação correlata; em especial a Lei federal 8.666/93, e de acordo 

com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. Os envelopes contendo a proposta comercial e 

documentação de habilitação serão recebidos em sessão pública às 13:00 horas do dia 18 de julho de 2022, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na naPça Cel. Francisco Mascarenhas, 76, Centro, Inimutaba/MG, tel: (38) 3723-

1103, oportunidade em que serão examinados. O pregão será realizado pela Pregoeira oficial, ou substituto designado pela portaria municipal 

vigente. 
 

1. DO EDITAL 

 

1.1. São partes integrantes deste Edital: 

- Planilha Orçamentária;  

 
- Cronograma Físico-Financeiro;  

 

- Composição do BDI; 
 

- Anexo I – Termo de Referência; 

- Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

- Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

- Anexo IV – Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação; 

- Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

- Anexo VI - Modelo Declaração de Emprego de Menor; 

- Anexo VII - Modelo de Declaração de Concorda com todos os Termos do Edital; 

- Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

- Anexo IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade e Compromisso. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual execução de serviços de conservação de pavimentos 

viários – “tapa-buraco”, com aplicação de pré-misturado a frio (usinagem própria) e pintura de ligação (AF-12/2020, com fornecimento de 
material e mão de obra, e com os anexos do presente Edital e item 1.1 supramencionado. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

 

3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
 

3.2.1. Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou em recuperação judicial; 

 
3.2.2. Estrangeira que não funcione no País; 

 

3.2.3. Com o direito suspenso de contratar com o Município de Inimutaba ou por ter sido declarada inidônea; 
 

3.2.4. Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à Administração Pública; 

 

3.2.5. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha vínculo empregatício com a 

Prefeitura de Inimutaba/MG. 

 

4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

4.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues à 

Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
 

 

LOCAL: Sala de Licitação - Sede da Prefeitura de Inimutaba/MG, na Praça Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba/MG, – A/C 

da Pregoeira, até o dia 18/07/2022, às 13:00 horas.  
 

 

4.1.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento na data acima 
mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 

4.1.3. O Município de Inimutaba não se responsabilizará por documentação e proposta que por acaso não cheguem na hora e local 
determinados no item 4.1.1 deste Edital. 
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4.1.4. Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições definidas neste Edital. 

 
4.1.5. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

 
MUNICÍPIO DE INIMUTABA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:.............................................................................................. 

 

 

MUNICÍPIO DE INIMUTABA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:................................................................................................. 

 

4.2. A Pregoeira não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues no 

local, data e horário definidos neste edital. 
 

4.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento na data acima 

mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 

5 - CREDENCIAMENTO 

5.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório. 

 

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

 

5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 

I - documento oficial de identidade; 

 
II - cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembléia geral da empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de 

representante legal. 

 
III- procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no 
caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 

 

5.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do 
outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 

 

5.5. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 
5.7. O documento de credenciamento poderá obedecer o modelo em anexo, para facilitar sua interpretação. 

 

 5.8. Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição será efetuada 

mediante apresentação da certidão, expedida pela Junta Comercial, na forma da Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, 

do Departamento Nacional de Registro de Comércio-DNRC, ou outro órgão equivalente, e deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. (A referida declaração deverá estar 

FORA DO ENVELOPE) 

 

5.8.1. A certidão apresentada terá obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 

 

5.9. Em se tratando de MEI-Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será efetuada mediante a apresentação 

do Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

5.10. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo IV. 

 

5.11.  A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do representante da 

licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 

 

5.12. AS AUTENTICAÇÕES EFETUADAS NA PREFEITURA SÓ SERÃO FEITAS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS ORIGINAIS. 

6 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando o 

pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 

cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 

6.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
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6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 

supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 

comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 

7 - PROPOSTAS COMERCIAIS 

7.1. As propostas comerciais serão impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante 

legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 

 
7.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente; 

 

7.1.2. Especificação detalhada do objeto; 
 

7.1.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos envelopes; 

 
7.2. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela Pregoeira, caso contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como 

divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o 

representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na sessão. 
 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, por estarem omissas ou 

apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 

7.4. Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55 

 
7.5. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da prestador de 
serviço. 

 

7.6. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que atendam ao objeto desta licitação. 
 

7.7. A proposta e anexos serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida aprovação, sujeitando a desclassificação os 

licitantes que não cumprirem as normas do edital. 
 

7.8. Ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo II deste edital; 

 
7.9. O Município deverá fiscalizar o recebimento dos serviços, podendo, para tanto, recusar o recebimento que não esteja de acordo com o 

que foi solicitado. Os serviços serão recebidos provisoriamente. O recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 

qualidade, quantidade, garantia e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 
 

7.9.1. Em caso de não aceitação, fica o licitante vencedor obrigado a executar, novamente, o serviço, sem custo para o Município, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 
 

7.10. Ocorrendo discrepância entre os preços unitário e total, prevalecerão os primeiros, e entre os valores expressos em algarismos e por 

extenso, serão considerados estes últimos, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
 

7.11. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive 

impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes a 
execução do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

7.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.13. Poderão ser admitidos pela Pregoeira erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 

 

7.14. Critério de aceitabilidade das propostas: 

 
7.14.1. Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 

 

7.14.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem às exigências do Edital; 

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 

c) utilizarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

 

7.15. Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será prestado conforme estipulado neste edital. (Anexo 

IX). 

 

7.16. Farão parte, ainda, da Proposta de Preços, a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro. 
 

7.17. O percentual do BDI deverá ser informado, com a sua devida composição. 

 

7.18. Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado de R$ 149.874,82 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e 

setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), para a execução do serviço, sendo que, O VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM DA 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NÃO PODERÁ SER SUPERIOR À PLANILHA ORÇAMENTÁRIA FORNECIDA PELO 

MUNICÍPIO, que é parte integrante deste edital (anexo ao edital). 
 

7.19. Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, bem como aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

7.20. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas 
quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo discordância entre os preços em algarismos e 
por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

 

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: será corrigido, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-
se a quantidade e o preço total; 

 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a 
quantidade, corrigindo-se o produto; 

 

d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 
 

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer natureza nas composições dos 

preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 
 

8 - HABILITAÇÃO 

8.1. Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

8.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
8.1.2. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da 

Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI; 

 
8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

 
8.1.3.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

8.1.3.2 No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
 

8.1.3.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores, ainda não consolidadas. 
 

8.1.4.  No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

 
8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

e compatível com o objeto desta licitação; 
 

8.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativo à Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade perante 

o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e  pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF 358 e 443/2014; 

 

8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

8.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 
8.2.5. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS ou documento equivalente que 

comprove a regularidade; 

 
8.2.6. Certidão negativa de Débito Trabalhista – CNDT (www.tst.jus.br). 

 

8.3. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

8.3.1. Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de até 60 (sessenta) dias antes da abertura da 

sessão. 

 
8.3.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, 

apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como 

que referido plano foi homologado judicialmente. 
 

8.4. Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, apresentará: 

a) Prova de registro de inscrição e regularidade da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 
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b) Capacitação técnico-profissional comprovada através de pelo menos 01 (um)  atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Classe, em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, 
integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de obra com características 

semelhantes ao objeto da licitação. 

 
b.1) Comprovação de vínculo empregatício entre a proponente e o profissional por ela indicado como Responsável Técnico - RT. No caso de 

sócio-administrador, a comprovação se fará pela apresentação do Contrato Social ou a sua Última Alteração. 

 
b.2) A prova de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) mencionado(s) na alínea anterior com a empresa licitante deverá ser feita por meio 

de um dos seguintes documentos: 

 
b.2.1) Ficha de registro do empregado – RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 

 

b.2.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, em nome do profissional; ou 
 

b.2.3) Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

 
b.2.4) Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

 

c) Termo de Compromisso do licitante que possuirá e manterá em seu quadro, na data da contratação e até final do contrato, profissional de 
nível superior com experiência em obras de natureza semelhante, que será o profissional responsável pela obra. 

 

8.5. Deverá ainda, a licitante, apresentar as seguintes declarações: 

8.5.1. Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da habilitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), conforme ANEXO VI. 

 

8.5.2. Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 

de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme ANEXO VII. 
 

8.5.3. Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital, conforme Anexo VIII. 

 
8.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, 

com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 
 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9 - SESSÃO DO PREGÃO 

9.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a Pregoeira procederá a abertura 

dos envelopes de proposta comercial dos licitantes. 
 

9.2. Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão para os lances. 

 

10 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

10.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 

10.2. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela serão classificados para 

participarem dos lances verbais. 

 

10.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até 

o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

11 - LANCES VERBAIS 

11.1. Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

 

11.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

11.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 

11.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da 

contratação. 
 

11.5. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com os valores praticados 

no mercado, esta poderá ser aceita. 
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12 - JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

 

12.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por MEI – microempreendedor, microempresa – ME 
ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por MEI, ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
12.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

12.2.1.1. a MEI, ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do 

direito de desempate; 

 
12.2.1.2. Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste Pregão; 

 
12.2.1.3. Não sendo vencedora a MEI, ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais MEI, 

ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 
 

12.2.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, ME e EPP que se encontrarem no limite estabelecido no caput desta 

condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
 

12.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
 

12.4. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, 
ofertar o menor preço. 

 

12.5. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá à Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio 
decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

 

12.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de 
habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

 

12.7. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por servidor designado para o 
pregão. 

 

12.8. As MEI, ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

12.8.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

12.8.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser 

dirigido a Pregoeira. 
 

12.8.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

 
12.8.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 

12.9. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidos por 60 (sessenta dias) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

 

12.10. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e a Pregoeira examinará as ofertas 

subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se 

necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

 

12.11. A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

 
12.12. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

12.13. A contratação formalizar-se-á mediante Autorização de Fornecimento, observadas as cláusulas e condições deste edital, da Ata de 
Registro de Preços, e da proposta vencedora.  

 

12.14. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s) em primeiro lugar para cada Item, terá(ão) o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela Administração, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

12.15. Os demais licitantes serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço proposto e poderão ser convocados para compor 

a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 
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12.16. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, 

convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 

edital. 

 
12.17. Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no Diário Oficial do Município (Quadro de Avisos de Publicação), 

poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 

 
12.18. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver a Administração conhecimento 

de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste 

caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 
 

12.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, 

ao final, será assinada pela Pregoeira, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 

 

12.20. A licitante vencedora deverá apresentar em 02 (dois) dias úteis, após a adjudicação, a planilha de custos e formação de preços 

(PROPOSTA DE PREÇOS) recomposta em função do valor vencedor na etapa de lances. 

 

13 - RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada 
em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 
 

13.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando 

todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
13.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso. 
 

13.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias pela Administração. 

 
13.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou 

correio eletrônico. 

 
13.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, a Pregoeira devolverá, aos licitantes, 

julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los 

até o aceite do material pelo Setor Requisitante. 
 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, a Pregoeira registrará os preços ofertados pelas licitantes em ordem 
crescente. 

 

14.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º da Lei 8.666/1993, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

 

15.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando a Administração optar 
pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço 

cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

 
15.4. O preço registrado e os respectivos prestadores de serviço serão divulgados no Diário Oficial e ficarão disponibilizados durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
15.5. A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 

preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados. 
 

15.6. A Administração convocará o prestador de serviço para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 

verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
 

15.7. Caso seja frustrada a negociação, o prestador de serviço será liberado do compromisso assumido. 

 

15.8. Antes de receber o pedido de execução do serviço e caso seja frustrada a negociação, o prestadores de serviço poderá ser liberado do 

compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de 
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matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 

superior ao preço registrado. 
 

15.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do prestador de serviço e aquele vigente no mercado à época do registro 
– equação econômico-financeira. 

 

15.10. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Administração para 
determinado Item. 

 

15.11. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar os demais prestadores de serviço 
classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

15.12. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas 
trimestralmente no Órgão Oficial de Imprensa do Município (Quadro de Avisos de Publicação), conforme disposto no art. 98 da Lei 

Orgânica Municipal.  

 

16 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93. 

 

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

16.3. QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER PREVIAMENTE COMUNICADA AO 

MUNICÍPIO DE INIMUTABA. 

 

16.4. AS ADESÕES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NÃO PODERÃO EXCEDER, NA TOTALIDADE, AO QUÍNTUPLO 

DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O ÓRGÃO 

GERENCIADOR  

 

17. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

17.1. O objeto do presente certame será executado em conformidade com as especificações técnicas, cronogramas, prazos, local e condições 

apontadas no respectivo Termo de Referência e documentação anexa. 

  
17.2. De acordo com a legislação o prestador de serviço vencedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 
 

17.3. Após o recebimento definitivo, o prestador de serviço responderá por vícios porventura apresentados pelo objeto licitado, no seu prazo 

de validade. 
 

17.4. O prestador de serviço deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que seja satisfeita a obrigação 

assumida. 
 

17.5. Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-se a retirá-lo, serão convocados os 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para retirá-lo. 
 

17.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta licitação, somente será analisada se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 

17.7. Prazo de execução dos serviços, não poderá ultrapassar 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da Autorização de serviço, 

salvo anuência por escrito. 

 

17.8. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS DE ACORDO COM O SOLICITADO NA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO, SENDO 

QUE O PEDIDO NÃO ESTÁ CONDICIONADO A VALOR MÍNIMO. 

 

18 - PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado à empresa prestador de serviço no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com o cronograma físico-
financeiro constante do Projeto Executivo, contados da data do atesto da área competente da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança. 

 

18.2. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 
penalidades ou inadimplência contratual. 

 

18.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da Prefeitura para verificação da 
situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e 

juntado aos autos do processo. 

 
18.4. O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua 

colocação em cobrança bancária. 

 

18.5. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, 

o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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18.6. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 

18.6.1. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Pregoeira, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de 
materiais entregues no serviço. 

 

18.6.2. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e 
FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 

18.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

19.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, como também de acordo com o 

cronograma físico-financeiro constantes no item 1.1 do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante 
vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida no item 15 deste Edital. 

 

19.2. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 
 

19.3. Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento 

das condições pactuadas. 
 

19.3.1. A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a 

qualidade e conformidade dos serviços executados. 
 

19.4. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no Projeto Executivo 
(memorial descritivo e planilha orçamentária). 

 

19.5. Prestar manutenção do serviço, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
 

19.5.1. Iniciar o atendimento em no máximo 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura. 

 
19.5.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

 

19.5.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a licitante 
vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 21 deste edital. 

 

19.6. Visando à administração do serviço, manter 01 (um) encarregado geral em período integral. 
 

19.7. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório. 

 
19.8. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às 

especificações constantes no Projeto Executivo. 

 
19.9. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu 

transporte e guarda. 

 
19.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e 

de acordo com as normas de segurança vigentes. 

 
19.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus funcionários em virtude da 

execução dos serviços. 

 

19.12. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às especificações, sob pena de 

impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

 
19.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação dos materiais industrializados e dos 

de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 

aplicação. 
 

19.14. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela 

Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços. 
 

19.15. Entregar os locais limpos, sem instalações provisórias e livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a 

utilização imediata. Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, 
para que se possa proceder à vistoria do serviço com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente 

limpas. 

 
19.16. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas 

operações a danificá-los. 

 

19.17. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 

quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 

vínculo empregatício com a Prefeitura. 
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19.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

19.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação para execução exigida na licitação. 

 

19.20. A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

19.20.1. Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação 
de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do dano causado.  

 

20 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

20.1. Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos serviços. 

 

20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 
8.666/93. 

 

20.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção. 

 

20.4. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 

20.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

 
20.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

 
20.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo do serviço, mediante vistoria detalhada 

realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se á multa equivalente a 20% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão 
temporária do direito de licitar pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

21.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer 
outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

21.2.1. Advertência; 
 

21.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da execução do serviço, por ocorrência; 

 

21.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo da ata de registro de preço, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a 

conseqüente rescisão da ata, quando for o caso; 

 

21.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preço, nos casos: 

 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços e materiais; 

b) transferência total ou parcial da ata a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

21.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

21.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Inimutaba, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, 

quando for o caso. 

 

22 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 - As despesas decorrentes desta Pregão para Registro de Preço correrão à conta da dotação orçamentária nº:  
0403.15.0451.0011.1135.4.4.90.51.00/0403.15.0452.0011.2162.3.3.90.39.00.  

 

23 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

23.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto 

Executivo citado no item 1.1 deste. 

 

24 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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24.1 - A quantidade inicialmente licitada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 

da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 
 

25. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

25.1 - O prazo para a execução do serviço será de no máximo 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço ou da 

assinatura do contrato que autorizar o início dos trabalhos, de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro a ser apresentado com a 

proposta de preços. 

 

26. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

26.1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

26.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 
 

26.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Serviço ou instrumento equivalente. 
 

27.2. Caso o adjudicatário não cumpra o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou recuse-se a prestá-lo, serão convocados os 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para prestação do serviço. 
 

27.3. . Qualquer solicitação de prorrogação de prazo na prestação do serviço, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 

27.4. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar o serviço, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

27.5. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação. 

 
27.6. Constituem motivos para rescisão do ata de registro de preço ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei nº 8.666/93, 

no artigo 77 e 78. 

 
27.7. A Administração poderá nas mesmas condições, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65. 

 
27.8. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação não serão aceitas alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos. 

 
27.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na 

sessão. 

 
27.10. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 

27.11. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

 
27.12. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 
 

27.13. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

27.14. O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município (Quadro de Avisos 
de Publicação), conforme disposto no art. 98 da Lei Orgânica Municipal. 

 

27.15 – Com exceção do instrumento com pagamento de parcela única, o valor do primeiro desembolso a ser realizado não poderá 

exceder a 20 % (vinte por cento) do valor global do contrato. 

 

27.16 – A liberação das parcelas subseqüentes está condicionada a execução de no mínimo 70 % (setenta por cento) das parcelas 

liberadas anteriormente. 

 

27.17 – É vedado o adiantamento de qualquer parcela (valor) da obra a ser executada. 

 

28.18 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser 
encaminhado por escrito, à Pregoeira, preferencialmente por mensagem eletrônica para (licitacaoinimutaba@yahoo.com.br) ou protocolado 

na Praça Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba/MG, CEP 39.243-000. 

 

27.20. O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e solicitados na Sede da Prefeitura cuja cópia será fornecida gratuitamente ou 
no site www.inimutaba.mg.gov.br. 

 

http://www.inimutaba.mg.gov.br/
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Inimutaba/MG, 04 de julho de 2022. 

 

 

_______________________________ 

Aretuza Silva Chaves 

Pregoeira 
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            ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 
1.1. Registro de Preço para a futura e eventual execução de serviços de conservação de pavimentos viários – “tapa-buraco”, com aplicação de 

pré-misturado a frio (usinagem própria) e pintura de ligação (AF - 12/2020, com fornecimento de material e mão de obra. 
 

1.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos envolvidos com a execução dos serviços, tais como materiais, insumos, mão de 

obra, veículos, equipamentos, ferramentas, combustível, impostos, contribuições, despesas administrativas, lucro entre outras despesas 
diretas e indiretas. 

 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS 

2.1. De acordo com a planilha de quantitativo, que é parte integrante do edital. 

 

2.2. A quantidade estipulada no item 2.1 (planilha de quantitativo) é a máxima estimada para uso durante toda a vigência da ata, incluindo-se 

eventuais prorrogações, não sendo obrigatória, porém, a execução no todo. 

 

2.3. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias e finalizados em até 12 (doze) meses, contados, ambos os prazos, da data de 

assinatura do contrato. 
 

3 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  
3.1. Esta especificação estabelece os procedimentos e equipamentos empregados na execução dos serviços de tapa buracos com o objetivo de 
obter qualidade e oferecer orientação para as equipes que prestaram este serviço à Prefeitura do Município de Inimutaba. 

 

1. Equipamentos necessários: 
1.1. Caminhão com caçamba de 9 toneladas; 

1.2. Rolo compactador vibratório de 1 a 1,9 toneladas com carreta. 

1.3. Compartimento para depósito de resíduos de no mínimo 1 m³. 
1.4. Tanque de emulsão com mínimo de 250 litros de capacidade. 

1.5. Compressor de ar, com maçarico de ar para secagem de superfície. 

1.6. Martelete de 20 a 30 kg. 
1.7. Placa vibratória modelo Dynapac LF 81 ou similar. 

1.8. Serra com disco diamantado. 

1.9. Ferramentas como picareta, enxada, vassoura, carrinho de mão, rastelo, pás e demais ferramentas manuais. 

1.10. Caneta manual (espargidor tipo agulha) para aplicação da emulsão e limpeza com ar comprimido. 

1.11. Conjunto de sinalização, composto de cones, cavaletes, placas de advertência e etc. 

1.12. Equipamentos de proteção individual como óculos de segurança, colete de sinalização, botina com biqueira de aço, luva de raspa, 
perneira de proteção; em raspa, protetor auditivo e protetor solar. 

 

2. Roteiro para Execução dos Serviços: 
2.1. Demarcação do perímetro da área a ser trabalhada. 

2.2. Deverão ser demarcados os perímetros das áreas degradadas a serem recuperadas, no formato retangular, utilizando-se tinta, giz ou lápis 

de cera. 
2.3. A área demarcada deverá estar a uma distância mínima de 20cm da borda do buraco. 

 

3. Corte e remoção do material comprometido: 
3.1. Cortar o revestimento existente formando uma caixa (vala) em torno da área degradada, com todas as bordas verticais. 

 

4. Limpeza da caixa: 
4.1. Limpar a caixa, varrendo inclusive as bordas, usando-se vassouras. 

4.2. O pó resultante, no fundo da caixa, deve ser expulso por jatos de ar comprimido. 
4.3. A caixa deve ficar completamente limpa, sem qualquer material solto, inclusive pó, pois a presença deste compromete a eficiência da 

ligação (cola) entre os pavimentos, novo e o velho. 

4.4. Retirar totalmente a água, caso esteja no local, utilizando-se ar comprimido. 
 

5. Pintura de Ligação: 

5.1. Definição: Pintura de Ligação consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso 
anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência entre as camadas. 

5.2. Condições específicas: 

5.2.1. Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos seguintes: 
a) Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C; 

b) Emulsões asfálticas modificadas, quando indicadas no projeto. 

5.2.2. A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 litro/m² a 0,4 litro/m². Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na 
proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da 

ordem de 0,8 litro/m² a 1,0 litro/m². 

5.2.3. A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e outras substâncias nocivas. 
5.3. Após a limpeza com remoção de todo material comprometido, inclusive pó e água, faz-se a pintura de ligação no fundo e nas bordas da 

caixa, aplicando emulsão asfáltica RR-2C com utilização de caneta espargidora. 

5.4. Aguardar o rompimento da emulsão que é determinada com a mudança da cor marrom para preta. A aplicação da massa asfáltica antes 
do rompimento da emulsão pode ocasionar um baixo índice de compactação e desagregação do material. 

5.5. A película ligante deve cobrir as paredes e fundo da caixa. 

5.6. Não é permitida a utilização de baldes e vassouras para efetuar a pintura de ligação. 
5.7. Deve-se evitar o respingo nas partes externas da caixa, podendo utilizar uma trincha ou pincel para pintar as paredes da caixa. 
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6. Enchimento da caixa: 

6.1. O lançamento de massa asfáltica na caixa deve ser feito utilizando-se pás quadradas começando o lançamento no sentido dos bordos para 
o centro. 

6.2. Não deve ser feito o enchimento da caixa com o basculamento da massa asfáltica direto do caminhão ou carrinho. O basculamento da 

massa provoca a segregação do agregado (separação entre o agregado fino (pó) e o agregado grosso pedrisco). 
6.3. A espessura da camada compactada deve situar-se entre 3,0cm a 8,0cm, exigindo-se que para camadas mais espessas, o lançamento de 

massa asfáltica se faça por etapas de 3,0cm a 8,0cm. 

6.4. Após a colocação da massa asfáltica na caixa deve-se iniciar o seu espalhamento com ancinho previamente umedecido com óleo 
mineral. O óleo não permite a formação de torrões. 

6.5. Para buracos com profundidade acima de 7,0cm e inferior a 10,0cm, a aplicação da mistura aplicada deverá ser feita em duas camadas. 

6.6. Para buracos com profundidade superior a 10,0cm deve, primeiramente, ser executas uma base com material complementar, (binder frio 
ou brita) e compactar antes da colocação da mistura asfáltica, até a cota de (-) 5,0cm e/ou (-)10 cm. 

 

7. Compactação da mistura: 
7.1. A etapa de compactação inicia-se com a verificação de que na periferia da caixa não existe excedente. 

7.2. Após a verificação, inicia-se a compactação partindo-se da periferia da caixa progredindo para o centro do remendo. 

7.3. Deve-se ter cuidado para que a compactação se distribua tanto no material recém-colocado como na faixa adjacente da pista já existente, 
de modo que não haja diferença nas superfícies nos limites de separação entre o pavimento antigo e o reparo executado. 

7.4. A compactação em buracos com profundidade superior a 7,0cm deve ser posterior ao atendimento dos itens 6.5 e 6.6. 

7.5. A placa vibratória deverá ser utilizada somente em locais inacessíveis pelo rolo compactador. 
 

8. Acabamento: 

8.1. Deverá ser regularizado o nivelamento entre a superfície do reparo com a superfície do pavimento, de tal forma que se torne 
indistinguível após a abertura do tráfego. 

8.2. Reparar defeitos superficiais se houver. 

 
9. Remoção do material excedente: 

9.1. Após a conclusão do reparo no pavimento, deverá imediatamente ser executada a limpeza do local com o recolhimento de todos os 
resíduos resultantes do serviço. 

9.2. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverão ser feitos pela prestador de serviço. 

9.3. A descarga e a disposição final deverão ser feitas pela prestador de serviço em local indicado pela P.M.INIMUTABA. 
 

10. Procedimentos complementares: 

10.1. A espessura mínima da camada final compactada deve ser de 3,0 cm. 10.5. Não poderão ser executados serviços com temperatura 
ambiente abaixo de 10°C. 

10.2. Não poderão ser executados serviços com o tempo chuvoso; 

10.3. Não é permitido a utilização de óleo diesel para umedecer as ferramentas, equipamentos e a caçamba do caminhão. 
Caso seja necessário o uso de lubrificantes para evitar a aderência da massa nas ferramentas e equipamentos, poderá ser utilizado óleo 

mineral, ou solução de cal (uma parte de cal para três de água). 

10.4. A carga de massa a ser utilizada no serviço de tapa buraco, deverá sempre estar coberta com lona quando for utilizado o caminhão 
descrito no item 1.1. 

 

4 - CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA, VIGÊNCIA E RECEBIMENTO 
4.1. O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses. 

 

4.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias e finalizados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados, ambos os prazos, da data 
de assinatura da ata; 

 

4.3. A relação de endereços dos buracos para conserto, dentro dos limites territoriais do Município, será entregue pela Fiscalização, com 
possibilidade, em casos excepcionais, de complementação posterior. 

 

4.4. O objeto será recebido: 
 

I - Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação contida no edital e na ata; 

 

II - Definitivamente – após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação, que ocorrerá expressa ou tacitamente, depois de 

decorridos 30 (trinta) dias da data do recebimento provisório. 

 
4.4.1. Fica assegurado à Prefeitura o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações exigidas 

no Edital e seus anexos, ficando o prestador  de serviço obrigado a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 03 (três) dias, sob 

pena de incidência de sanções, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

4.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional 

pela perfeita execução da ata. 

 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado à empresa prestadora de serviço no prazo de até 10 (dez) dias, de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro aprovado quando da fase de licitação de Pregão Presencial nº 024/2022 para Registro de Preço, contados da data de emissão das 

medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de 

cobrança. 
5.2 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

 

5.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Prestadores de Serviço da Prefeitura, para 

verificação da situação em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos 

autos do processo. 
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5.4- O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente  o prestador de serviço, vedada sua negociação com terceiros ou sua 
colocação em cobrança bancária. 

 

5.5 - A prestador de serviço deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra 
legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

5.6 – A comissão fiscalizadora somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando 
cumpridas, pelo Prestador de serviço, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

 

5.7 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o 
pagamento ficará pendente até que o Prestador de serviço providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

 
5.8 – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Pregoeira, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de 

materiais entregues no serviço. 
 

5.9 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS 

quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 

5.10 - MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.10. As medições dos serviços contratados deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias, após o seu início. 
 

5.10.1 - No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, devolverá ao prestador de serviço para retificação, 

devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não 
o aceite. 

 
5.11 - Dos pagamentos devidos ao Prestador de serviço, serão descontados os valores de multa ou eventuais débitos daquela para com a 

administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso. 

 
5.12 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
formula: 

 

I= (TX/100) 
 

EM = I x N x VP, onde:  

 
I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
6.1.  Acompanhar a execução dos serviços contratados, sem que isso exclua ou reduza a responsabilidade do prestador de serviço; 

 
6.2. Efetuar pagamentos; 

 

6.3. Expedir notificações e aplicar penalidades. 
 

7 - OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

7.1. Observar todos os elementos constantes do termo de referência e demais condições estabelecidas no edital da licitação e na ata. 

 

7.2. Empregar a melhor técnica na execução do contrato, observando as práticas de boa execução, fazendo uso de materiais de primeira 

qualidade, dentro das características especificadas no termo de referência do pregão. 
 

7.3. Manter responsável técnico e encarregado de obras à frente da execução dos trabalhos. 

 
7.4. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja atuação no local dos serviços for julgada inconveniente pela 

fiscalização do contrato, assim como equipamentos, veículos, ferramentas desconformes ou em condições não ideais de limpeza, uso e 

manutenção. 
7.5. Fornecer número de funcionários e equipamentos adequados e suficientes para o cumprimento das ordens de serviço emitidas e prazos 

estabelecidos. 

 
7.6. Executar o isolamento do local onde serão realizados os serviços, garantindo a segurança de transeuntes e de veículos. 

 

7.7. Manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de limpeza durante e depois da execução dos trabalhos. 
 

7.8 - Atender as determinações da fiscalização da ata. 

 

7.9. Cumprir as prescrições referentes às leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como manter 

seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução dos trabalhos. 
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7.10. Refazer os serviços rejeitados pela fiscalização. 

 
7.11. Responsabilizar-se integral e exclusivamente: 

 

a) por todas as despesas relativas à execução dos serviços, incluindo, entre outros, materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos 
lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais, seguros; 

 

b) por todas as despesas relacionadas a testes, ensaios e laudos requeridos pela fiscalização para a conferência dos serviços executados; 
 

c) por todos os encargos fiscais, comerciais, previdenciários e trabalhistas relacionados à execução das obras/serviços; 

 
d) por todos e quaisquer danos que venham causar a funcionários, a terceiros ou à Prefeitura, reparando às suas custas os mesmos, durante ou 

após a execução dos serviços contratados. 

 
7.12. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros. 

 

7.13. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

 

7.14. Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade da execução. 
 

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº:  
0403.15.0451.0011.1135.4.4.90.51.00/0403.15.0452.0011.2162.3.3.90.39.00.  
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ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇO 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 756/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇO, 

para a futura e eventual execução de serviços de conservação de pavimentos viários – “tapa-buraco”, com 

aplicação de pré-misturado a frio (usinagem própria) e pintura de ligação (AF - 12/2020, com fornecimento de 

material e mão de obra. 

 

Prezados Senhores: 

 

Nosso preço global para a execução do serviço acima mencionada é de R$ _____________ 

(_____________________________________________________), conforme descrito na planilha quantitativa, 

que faz parte integrante do edital, sendo que será executada inteiramente de acordo com o Projeto Executivo 

disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Inimutaba. 

DECLARAÇÕES 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar o serviço conforme todas as exigências do 

Projeto Executivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Edital. 

2. Declaramos que entregaremos o serviço dentro do prazo de 12 (doze) meses, conforme estipulado no 

cronograma físico-financeiro. 

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, prazos, medições 

e pagamentos parciais. 

4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreende todas as despesas relativas à 

completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso a execução de todo o material e mão-de-obra 

necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e 

licenças inerentes. 

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 

6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de ____% (____________________) por 

cento. 

 

OBS.: O percentual do BDI deverá ser informado, com a sua devida composição. 

 

 

............................................., ........... de................................. de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇO 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente, a empresa ......................................................., situada no(a).............................. ..............., CNPJ nº 

....................................., por seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de 

gerência), outorga ao Sr. .................................., RG nº .........................., amplos poderes para representá-la junto 

à Prefeitura Municipal de Inimutaba, no Pregão Presencial nº 024/2022 - Registro de Preço, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 756/2022, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, 

praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no 

seguinte endereço: ........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 

 

 

_________________, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

 

OBS: firma reconhecida em cartório ou duas testemunhas qualificadas  

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa, 

caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da 

apresentação do estatuto ou contrato social. 

 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é 

necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 

 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é 

necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de 

firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 

daqueles documentos da empresa. 

 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a 

procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°________________, sediada á 

______________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA 

expressamente que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE, FORA DO ENVELOPE, A 

PREGOEIRA, PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, NA ABERTURA DA SESSÃO 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel.  0XX (38) 3723-1103    -    e-mail: prefeiturainimutaba@yahoo.com.br 

ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇO 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ________________, sediada á 

__________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA expressamente que 

até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

____________________, _____ de _______ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇO 

 

 

       MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa................................., inscrita no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).............................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.................... e do CPF nº ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 

____________________, _____ de _______ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel.  0XX (38) 3723-1103    -    e-mail: prefeiturainimutaba@yahoo.com.br 

ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇO 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

                                            

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ________________, sediada á 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA expressamente 

que: 

 

►concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

 

 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 756/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022. 
PROCESSO LICITATORIO Nº 756/2022. 

 

VALIDADE: 12 meses 
 

Aos........dias do mês de.......................... de 2021, o Município de Inimutaba, com sede na Praça Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, 

Inimutaba/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.694.860/0001-75, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. Emersomm Danezzi, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e....................com sede à........................................., nº........., na cidade 

de......................,-Estado de......................., inscrita no CNPJ sob o nº........................................, neste ato representada pelo 

Sr............................(qualificação), residente e domiciliado, à Rua......................................, nº......, na cidade de.........................-Estado 
de..............., firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, com as 

alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883/94 e das demais normas legais aplicáveis, e, ainda, pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos 

Municipais, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO, do certame acima especificado. Observadas as condições 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual execução de serviços de conservação de pavimentos viários – “tapa-buraco”, com aplicação de 

pré-misturado a frio (usinagem própria) e pintura de ligação (AF – 1 2/2020, com fornecimento de material e mão de obra, conforme descrito 

na planilha quantitativa e cronograma físico-financeiro. 
 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

 

2.2.  Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os serviços referidos nesta ata. 

 

2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei 
Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantido, à sua detentora, o contraditório e a ampla defesa. 

 

3 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração 

direta e indireta do Município, respeitado o disposto no § 4º do artigo 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

4 - DA DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº:  

0403.15.0451.0011.1135.4.4.90.51.00/0403.15.0452.0011.2162.3.3.90.39.00.  

 

5 - DO PREÇO 

5.1.  À presente ata é dado o valor global de R$________ (__________), fixo e irreajustável, conforme consta na planilha quantitativa que 
faz parte integrante desta, independente de transcrição. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado à empresa prestadora de serviço no prazo de até 10 (dez) dias, de acordo com o Cronograma Físico-

Financeiro aprovado quando da fase de licitação de Pregão nº 024/2022 para Registro de Preço, contados da data de emissão das medições e 

dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 
 

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Prestador de serviço enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 

de penalidades ou inadimplência contratual. 

 

6.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação 

da situação do Prestador de serviço em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e 
juntado aos autos do processo. 

 

6.4. O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente  ao Prestador de serviço, vedada sua negociação com terceiros ou sua 
colocação em cobrança bancária. 

 

6.5. O prestador de serviço deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra 
legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

6.6. A comissão fiscalizadora do Município somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para 
pagamento, quando cumpridas, pelo Prestador de serviço, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

 

6.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o 
pagamento ficará pendente até que o Prestador de serviço providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

 

6.8. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 

apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Pregoeira, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues 

no serviço. 
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6.9. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS 
quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 

6.10. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
As medições dos serviços contratados deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias, após o seu início. 

 

6.10.1. No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, devolverá ao prestador de serviço para retificação, 
devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não 

o aceite. 

 
6.11. Dos pagamentos devidos ao Prestador de serviço, serão descontados os valores de multa ou eventuais débitos daquela para com a 

administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso. 

 
6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
formula: 

 

I= (TX/100) 
 

EM = I x N x VP, onde: 

 
I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 
 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O prestador de serviço da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que eles estiverem com data posterior a do seu vencimento. 

 

7.2. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, o 
mesmo deverá ser refeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

7.3. Cada prestação de serviço deverá ser efetuada mediante autorização da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, 
oficio, e-mail, devendo dela constar: a data, o valor, a quantidade pretendida, o carimbo e a assinatura do responsável. 

 

7.4. O serviço prestado deverá vir acompanhado da nota-fiscal ou fatura, conforme o caso. 
 

7.5. O prestador de serviço, quando do recebimento da Autorização de Serviço enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
 

7.6. A cópia da autorização de serviço referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao 

processo de administração da ata. 
 

7.7. O prestador de serviço da presente ata fica obrigado a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco) por cento nas quantidades 

estimadas. 
 

8 - DAS PENALIDADES 

8.1 - O Prestador de serviço desta Ata que descumprir total ou parcialmente o objeto celebrado com a Administração Pública Municipal 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, obedecidos os seguintes critérios: 

 

I - A recusa injustificada de assinar a Ata, pela empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços 

no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação de multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do item vencido e registrado na 

ata. 

 
II - Advertência por escrito, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a administração; 

 

III - Ocorrendo atraso na entrega por culpa do prestador de serviço desta Ata, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por 
dia útil, sobre o valor total pendente, constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 

 

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata, nas hipóteses de inexecução; 
 

V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de Inimutaba, por prazo não superior a 

02 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço; 
 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos 
ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

 

§ 1º - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “c” desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 

qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face do Município de Inimutaba. 
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§ 2º - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do prestador de 

serviço desta Ata por danos causados ao Município de Inimutaba.  
 

§ 3º - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados ao prestador de serviço da ata, podendo, 

entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 

8.2 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por convocação dos órgãos de controle, pela autoridade 

expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
 

8.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 

ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 

8.4 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada a aqueles que: 

 
8.4.1 - Retardarem a execução do pregão; 

 

8.4.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 

8.4.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

9 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

9.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 

que seja completado o período de 1(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto 

instituidor do Registro de preços. 

 
9.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais 

aplicáveis à espécie. 
 

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O objeto desta Ata de Registro de preços será conferido e recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art.73, II “a” e 
“b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

10.2. A cada prestação de serviço serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 

 

11 - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

11.1. Dar condições para o Prestador de serviço executar o objeto dessa ata de acordo com os padrões estabelecidos. 
 

11.2. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim. 

 
11.2.1.  A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade do Prestador de serviço na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao 

refazimento dos serviços. 

 
12.3. Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cláusula nona. 

 

12.4. Permitir que os funcionários do Prestador de serviço tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
 

12.5. Notificar, por escrito, o Prestador de serviço, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, com total ônus à Prestador de serviço. 
 

12 - OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

12.1.  Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, a execução de mão-de-obra e materiais necessários à execução do objeto, 
de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pelo Contratante, e demais termos prescritos no 

edital de licitação e no presente Contrato. 

 

12.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
12.3. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, o Prestador de serviço ficará sujeita às penalidades 

previstas neste contrato. 
 

12.4. Observar todos os elementos constantes do termo de referência e demais condições estabelecidas no edital da licitação e ata. 

 
12.5. Empregar a melhor técnica na execução do contrato, observando as práticas de boa execução, fazendo uso de materiais de primeira 

qualidade, dentro das características especificadas no termo de referência, anexo ao edital, sob pena de impugnação destes pela fiscalização 

do órgão gerenciador. 
 

12.6. Manter responsável técnico e encarregado de obras à frente da execução dos trabalhos. 

 
12.7. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja atuação no local dos serviços for julgada inconveniente pela 

fiscalização do contrato, assim como equipamentos, veículos, ferramentas desconformes ou em condições não ideais de limpeza, uso e 

manutenção. 
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12.8. Fornecer número de funcionários e equipamentos adequados e suficientes para o cumprimento das ordens de serviço emitidas e prazos 

estabelecidos, ou seja, fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à 
execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

 

12.9. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá. 
 

12.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu 

transporte e guarda. 
 

12.11. Executar o isolamento do local onde serão realizados os serviços, garantindo a segurança de transeuntes e de veículos. 

 
12.12. Manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de limpeza durante e depois da execução dos trabalhos. 

 

12.13. Atender as determinações da fiscalização da presente ata. 
 

12.13.1. A atuação da comissão fiscalizadora do Contratante não exime a Prestador de serviço de sua total e exclusiva responsabilidade sobre 

a qualidade dos serviços. 
 

12.14.  Cumprir as prescrições referentes às leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como 

manter seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução dos trabalhos, ou seja, o Prestador de serviço é 
responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que 

forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 
12.15. Refazer os serviços rejeitados pela fiscalização. 

 

12.16. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas 
operações, a danificá-los. 

 
12.17. Responsabilizar-se integral e exclusivamente: 

a) por todas as despesas relativas à execução dos serviços, incluindo, entre outros, materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos 

lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais, seguros; 
 

b) por todas as despesas relacionadas a testes, ensaios e laudos requeridos pela fiscalização para a conferência dos serviços executados; 

 
c) por todos os encargos fiscais, comerciais, previdenciários e trabalhistas relacionados à execução das obras/serviços; 

 

d) por todos e quaisquer danos que venha causar a funcionários, a terceiros ou ao Órgão gerenciador, reparando às suas custas os mesmos, 
durante ou após a execução dos serviços contratados. 

 

e) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros. 
 

f) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 
 

g) Informar ao órgão gerenciador a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade da execução. 

 
h) Prestar manutenção do serviço, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pelo Contratante. 

 
2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pelo Órgão gerenciador. 

 

3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, o Prestador de 
serviço ficará sujeito à multa estabelecida na cláusula décima terceira deste Contrato. 

 

4. O Órgão gerenciador não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Prestador de serviço para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

 

Pelo órgão gerenciador, quando: 

A – o prestador de serviço não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

B - o prestador de serviço não retirar qualquer Autorização de Serviço, no prazo estabelecido, e o órgão gerenciador não aceitar sua 
justificativa; 

 

C - o prestador de serviço der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do órgão gerenciador; 
 

D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo órgão 

gerenciador; 
 

E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo órgão gerenciador; 

 

G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com 
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aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

 
H - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do prestador de serviço, a comunicação será feita por publicação no órgão 

encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

 

Pelo prestador de serviço quando: 

A - mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 

juízo do órgão gerenciador, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

 

A1 - a solicitação do prestador de serviço para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitar as razões do pedido. 

 

14 - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto dessa licitação obedecerão ao seguinte: 

 

14.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias e finalizados no prazo de até 12 (doze) meses, contados, ambos os prazos, da 
data de assinatura da ata de registro de preços; 

 

14.3. A relação de endereços dos buracos para conserto, dentro dos limites territoriais do Município, será entregue pela Fiscalização com 
possibilidade, em casos excepcionais, de complementação posterior. 

 

14.4. O objeto será recebido: 
 

I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação contida no edital e na ata; 

 
II. Definitivamente – após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação, que ocorrerá expressa ou tacitamente, depois de 

decorridos 30 (trinta) dias da data do recebimento provisório. 
 

14.4.1. Fica assegurado à Prefeitura o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações exigidas 

no Edital e seus anexos, ficando a prestador de serviço obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 03 (três) dias, sob 
pena de incidência de sanções, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 

15 - DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  
15.1. Esta especificação estabelece os procedimentos e equipamentos empregados na execução dos serviços de tapa buracos com o objetivo 

de obter qualidade e oferecer orientação para as equipes que prestam este serviço à Prefeitura do Município de Inimutaba/MG. 

 
1. Equipamentos necessários: 

1.1. Caminhão com caçamba de 9 toneladas; 

1.2. Rolo compactador vibratório de 1 a 1,9 toneladas com carreta. 
1.3. Compartimento para depósito de resíduos de no mínimo 1 m³. 

1.4. Tanque de emulsão com mínimo de 250 litros de capacidade. 

1.5. Compressor de ar, com maçarico de ar para secagem de superfície. 
1.6. Martelete de 20 a 30 kg. 

1.7. Placa vibratória modelo Dynapac LF 81 ou similar. 

1.8. Serra com disco diamantado. 
1.9. Ferramentas como picareta, enxada, vassoura, carrinho de mão, rastelo, pás e demais ferramentas manuais. 

1.10. Caneta manual (espargidor tipo agulha) para aplicação da emulsão e limpeza com ar comprimido. 

1.11. Conjunto de sinalização, composto de cones, cavaletes, placas de advertência e etc. 
1.12. Equipamentos de proteção individual como óculos de segurança, colete de sinalização, botina com biqueira de aço, luva de raspa, 

perneira de proteção; em raspa, protetor auditivo e protetor solar. 

 

2. Roteiro para Execução dos Serviços: 

2.1. Demarcação do perímetro da área a ser trabalhada. 

2.2. Deverão ser demarcados os perímetros das áreas degradadas a serem recuperadas, no formato retangular, utilizando-se tinta, giz ou lápis 
de cera. 

2.3. A área demarcada deverá estar a uma distância mínima de 20cm da borda do buraco. 

3. Corte e remoção do material comprometido: 
3.1. Cortar o revestimento existente formando uma caixa (vala) em torno da área degradada, com todas as bordas verticais. 

 

4. Limpeza da caixa: 
4.1. Limpar a caixa, varrendo inclusive as bordas, usando-se vassouras. 

4.2. O pó resultante, no fundo da caixa, deve ser expulso por jatos de ar comprimido. 

4.3. A caixa deve ficar completamente limpa, sem qualquer material solto, inclusive pó, pois a presença deste compromete a eficiência da 
ligação (cola) entre os pavimentos, novo e o velho. 

4.4. Retirar totalmente a água, caso esteja no local, utilizando-se ar comprimido. 

 
5. Pintura de Ligação: 

5.1. Definição: Pintura de Ligação consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso 

anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência entre as camadas. 

5.2. Condições específicas: 

5.2.1. Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos seguintes: 

a) Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C; 
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b) Emulsões asfálticas modificadas, quando indicadas no projeto. 

5.2.2. A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 litro/m² a 0,4 litro/m². Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na 
proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da 

ordem de 0,8 litro/m² a 1,0 litro/m². 

5.2.3. A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e outras substâncias nocivas. 
5.3. Após a limpeza com remoção de todo material comprometido, inclusive pó e água, faz-se a pintura de ligação no fundo e nas bordas da 

caixa, aplicando emulsão asfáltica RR-2C com utilização de caneta espargidora. 

5.4. Aguardar o rompimento da emulsão que é determinada com a mudança da cor marrom para preta. A aplicação da massa asfáltica antes 
do rompimento da emulsão pode ocasionar um baixo índice de compactação e desagregação do material. 

5.5. A película ligante deve cobrir as paredes e fundo da caixa. 

5.6. Não é permitida a utilização de baldes e vassouras para efetuar a pintura de ligação. 
5.7. Deve-se evitar o respingo nas partes externas da caixa, podendo utilizar uma trincha ou pincel para pintar as paredes da caixa. 

 

6. Enchimento da caixa: 
6.1. O lançamento de massa asfáltica na caixa deve ser feito utilizando-se pás quadradas começando o lançamento no sentido dos bordos para 

o centro. 

6.2. Não deve ser feito o enchimento da caixa com o basculamento da massa asfáltica direto do caminhão ou carrinho. O basculamento da 
massa provoca a segregação do agregado (separação entre o agregado fino (pó) e o agregado grosso pedrisco). 

6.3. A espessura da camada compactada deve situar-se entre 3,0cm a 8,0cm, exigindo-se que para camadas mais espessas, o lançamento de 

massa asfáltica se faça por etapas de 3,0cm a 8,0cm. 
6.4. Após a colocação da massa asfáltica na caixa deve-se iniciar o seu espalhamento com ancinho previamente umedecido com óleo 

mineral. O óleo não permite a formação de torrões. 

6.5. Para buracos com profundidade acima de 7,0cm e inferior a 10,0cm, a aplicação da mistura aplicada deverá ser feita em duas camadas. 
6.6. Para buracos com profundidade superior a 10,0cm deve, primeiramente, ser executas uma base com material complementar, (binder frio 

ou brita) e compactar antes da colocação da mistura asfáltica, até a cota de (-) 5,0cm e/ou (-)10 cm. 

 
7. Compactação da mistura: 

7.1. A etapa de compactação inicia-se com a verificação de que na periferia da caixa não existe excedente. 
7.2. Após a verificação, inicia-se a compactação partindo-se da periferia da caixa progredindo para o centro do remendo. 

7.3. Deve-se ter cuidado para que a compactação se distribua tanto no material recém-colocado como na faixa adjacente da pista já existente, 

de modo que não haja diferença nas superfícies nos limites de separação entre o pavimento antigo e o reparo executado. 
7.4. A compactação em buracos com profundidade superior a 7,0cm deve ser posterior ao atendimento dos itens 6.5 e 6.6. 

7.5. A placa vibratória deverá ser utilizada somente em locais inacessíveis pelo rolo compactador. 

 
8. Acabamento: 

8.1. Deverá ser regularizado o nivelamento entre a superfície do reparo com a superfície do pavimento, de tal forma que se torne 

indistinguível após a abertura do tráfego. 
8.2. Reparar defeitos superficiais se houver. 

 

9. Remoção do material excedente: 
9.1. Após a conclusão do reparo no pavimento, deverá imediatamente ser executada a limpeza do local com o recolhimento de todos os 

resíduos resultantes do serviço. 

9.2. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverão ser feitos pela prestador de serviço. 
9.3. A descarga e a disposição final deverão ser feitas pela prestador de serviço em local indicado pela P.M.INIMUTABA. 

 

10. Procedimentos complementares: 
10.1. A espessura mínima da camada final compactada deve ser de 3,0 cm. 10.5. Não poderão ser executados serviços com temperatura 

ambiente abaixo de 10°C. 

10.2. Não poderão ser executados serviços com o tempo chuvoso; 
10.3. Não é permitido a utilização de óleo diesel para umedecer as ferramentas, equipamentos e a caçamba do caminhão. 

Caso seja necessário o uso de lubrificantes para evitar a aderência da massa nas ferramentas e equipamentos, poderá ser utilizado óleo 

mineral, ou solução de cal (uma parte de cal para três de água). 
10.4. A carga de massa a ser utilizada no serviço de tapa buraco, deverá sempre estar coberta com lona quando for utilizado o caminhão 

descrito no item 1.1. 

 

16 - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

I – A execução do serviço, objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo Secretaria requisitante. 

 

17 - DA GARANTIA DO SERVIÇO 

17.1. Não obstante a garantia pela solidez do serviço, de acordo com a legislação vigente, o Prestador de serviço se obriga a vistoriar as 

locais onde foram realizados os serviços, na data em que complementar 6 (seis) meses e 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo 
do serviço. 

 

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº: 0401.17.0511.0014.2092.3.3.90.39.00.  

 

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão e as propostas das empresas classificadas no certame supra-numerado. 

 

19.2. Fica eleito o foro desta Comarca de Curvelo/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
 

19.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel.  0XX (38) 3723-1103    -    e-mail: prefeiturainimutaba@yahoo.com.br 

 

 

 

           EMERSOMM DANEZZI 

             PREFEITO MUNICIPAL DE INIMUTABA 

 

 

                                                                                         PRESTADOR DE SERVIÇO 
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